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DESPACHO Nº 2.695, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das 
suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.006187/2018-88, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao Pedido de Reconsideração 
interposto pela Eneva S.A. com vistas à ressarcimento e suspensão da cobrança de PIS/COFINS associados 
a Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão — TUST das UTEs Porto do Itaqui, Porto do Pecém II, Maranhão 
IV, Maranhão V, MC2 Nova Venécia 2 e Maranhão III. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.09.2020, seção 1, p. 72, v. 158, n. 183. 
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